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ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA 

PORTARIA Nº 310 
DE_|7 DE AGOSTO DE 2021 

Dispde sobre Comissão de Inventirio de 

Bens de Consumo do Fundo Municipal de 
Saiide para o exercicio financeiro de 2021 
e dá outras providéncias. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ITABAIANINHA — ESTADO 

DE SERGIPE, no uso de suas atribui¢es conferidas pela Lei Orgdnica 

Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica instituida a Comissd@o para Levantamento do Inventdrio de 

Bens de Consumo do Almoxarifado do Fundo Municipal de Saude no 

exercicio financeiro de 2021. 

Art. 2° Ficam nomeados como membros da referida Comissdo: 

I — GABRIELA LIMA DOS SANTOS, portadora do RG nº 70948461 

SSP/SE e inscrita no CPF sob o nº 068.759.585-11 — SECRETARIA 

ADMINISTRATIVA; 

1I — RAELISSON MOREIRA DOS SANTOS, portador do RG nº 

26534959 SSP/SE e inscrito no CPF sob o nº 070. 082.265-86 

SECRETARIO ADMINISTRATIVO; 
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HI - NEYLA CAVALCANTE GUIMARAES, portadora do RG nº 

3896231 SSP/SE e inscrita no CPF sob o nº 046.974.825-73 — MEMBRO; 

IV — ADAN LUCA DE CARVALHO LIMA, portador do RG nº 35198400 

SSP/SE e inscrito no CPF sob o nº 061.632.455-39 - MEMBRO; 

V — RAÍ RAFAEL SANTOS SILVA, portador do RG nº 37253905 SSP/SE 

e inscrito no CPF sob o nº 068.419.895-97 - MEMBRO. 

Art. 3º. Inventário fisico é o instrumento de controle para a verificação 

dos saldos de estoques nos almoxarifados e depósitos. 

Art. 4° A Comissdo terd por finalidade a realização do inventário físico, 

a fim de comprovar a quantidade e o valor do material de consumo do 

acervo do Almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde. 

Art. 5° Compete aos componentes da Comissão de Inventário desenvolver 

atividades que objetivem o levantamento fisico e financeiro dos bens de 

consumo do Almoxarifado no prazo de quarenta e cinco dias para 

corre¢do, —adequação do sistema ERP e padronização das 

regulamentações adotadas pelo Município no armazenamento € \ 

distribui¢do dos bens de consumo. 

Art. 6° Quando convocados, os componentes da Comissdo ficardo a 

disposi¢do para o desenvolvimento dos trabalhos instituidos nesta 

Portaria. 
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Art. 7º. Fica limitada a movimentação de bens de consumo até que seja 

cumprido o prazo estabelecido para execução dos trabalhos da Comissão, 

com saídas mediante notificação prévia. 

Art. 8° Toda documentação relativa aos inventários fisico-financeiros 

realizados ficarão sob a guarda do Almoxarife e estará à disposição dos 

interessados e dos órgãos de controle interno e externo. 

Art. 9º. Os trabalhos a serem realizados por esta Comissão não serão 

remunerados, por serem de relevância ao interesse público. 

Art. 10º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 11º - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA/SE, 
EM |17 DE AGOSTO DE 2021 

DANILO ALVES DE CARVAT.HO 

Prefeito Munic 

)~ . 

INGRID ÁLÍCIA LIMA FONSECA 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto nº 005/2021 
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